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Eleição para o triênio 
2025/2027 do Colégio de 
Presidentes da 5ª Região

A OAB Araraquara foi 
sede da Reunião do Colégio 
de Presidentes da 5ª Região, 
um encontro fundamental 
para o fortalecimento da ad-
vocacia regional. Durante a 
reunião, foram discutidos te-
mas essenciais para a classe, 

compartilhadas experiências 
e alinhadas estratégias para 
aprimorar a atuação da OAB 
em cada subseção.

Oportunidade em que 
também foi realizada a elei-
ção para o triênio 2025/2027 
do Colégio de Presidentes da 

5ª Região, sendo eleita a Dra. 
Clara Maria Rinaldi De Al-
varenga, para Presidente e o 
Dr. Fabio Aparecido Alberto, 
para secretário.

Seguimos trabalhando 
para garantir avanços e me-
lhorias para a advocacia!

 Jornada da Cidadania, 
Trabalho e Renda no Centro 
de Ressocialização Feminino

A 5ª  Subseção  da  OAB de 
Araraquara e a Comissão de Direito 
Penal participaram pela 1ª vez da 
Jornada da Cidadania, Trabalho e 
Renda no Centro de Ressocialização 
Feminino de Araraquara realizado 
pela Polícia Penal do Estado de São 
Paulo. A solenidade de início ocorreu 
nesta terça-feira, 18 de fevereiro de 
2025, às 9h e contou com diversas 
autoridades.

A iniciativa proporciona um conjunto 

de serviços essenciais para auxiliar as 
participantes na retomada da vida em 
liberdade. 

Que o evento seja um sucesso, 
incluindo a participação ativa das reedu-
candas e o apoio de diversas entidades 
públicas e privadas, inclusive da OAB. 
A Jornada reafirma o compromisso da 
Polícia Penal em oferecer oportunida-
des concretas para a ressocialização e 
reintegração das pessoas privadas de 
liberdade à sociedade.
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REUNIDA COM O PREFEITO 
DE ARARAQUARA E OS 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

A Diretoria da 5ª Subse-
ção da OAB de Araraquara
-SP informa que, na manhã 
de hoje, esteve reunida com 
o Prefeito de Araraquara e 
os Secretários Municipais 
para tratar de assuntos de 
interesse da advocacia e da 
cidade.

O encontro teve como 

objetivo promover o di-
álogo entre a Ordem dos 
Advogados do Brasil e o 
Poder Público Municipal, 
reforçando a importân-
cia da colaboração mútua 
para o fortalecimento da 
advocacia e o desenvolvi-
mento de iniciativas que 
beneficiem a comunidade 

araraquarense.
Agradecemos ao Prefeito 

e aos Secretários pela re-
ceptividade e disposição em 
ouvir as demandas apresen-
tadas. Seguimos compro-
metidos com a defesa das 
prerrogativas da advocacia 
e com o progresso da nossa 
cidade.

BIBLIOTECA PARA 
CONSULTA NAS SALAS DE 

COWORKING
A Diretoria da 5ª Subseção da 

OAB de Araraquara-SP tem o pra-
zer de informar que foi criada uma 
biblioteca para consulta em nossas 
sa las  de cowork ing.  Esse novo 
espaço foi pensado para oferecer 
um ambiente ainda mais propício 
ao estudo e à pesquisa jurídica, 
contribuindo para a excelência do 
exercício profissional.

A biblioteca conta com uma se-
leção de obras jurídicas atualizadas, 
abrangendo diversas áreas do Direito, 
permitindo que os advogados tenham 
acesso rápido e facilitado a materiais 
de referência essenciais para a prática 
advocatícia.

A criação dessa biblioteca reafir-
ma nosso compromisso com o apri-
moramento contínuo da classe advo-
catícia, proporcionando recursos que 
auxiliam no desenvolvimento técnico 
e intelectual dos profissionais.

Contamos com a colaboração de 
todos para a preservação e o bom 
uso do acervo, garantindo que esse 
benefício permaneça acessível a todos 
os colegas.

Aproveitem essa nova estrutura e 
façam bom uso desse recurso valioso!

A Diretoria da 5ª Subseção 
da OAB/SP e a Comissão de 
Assistência Judiciária da 5ª 
Subseção da OAB/SP, comuni-
cam que no período de 10/03/25 
a 30/04/25, estarão abertas 
as inscrições para Convênio 
firmado entre a Defensoria Pú-
blica do Estado de São Paulo 
e Ordem dos Advogados do 
Brasil – Seção São Paulo, para 
prestação de assistência judici-
ária suplementar aos legalmente 
necessitados, exclusivamente 
via internet, no Portal da Defen-
soria Pública, conforme abaixo:

NOVAS INSCRIÇÕES: https://
www.defensoria.sp.def.br , (em 
campo próprio).

REVALIDAÇÕES: https://
online.defensoria.sp.def.br/indi-
cacaooab , (Portal do Advogado).

O edital está disponibil i-
zado no link: https://www.doe.
sp.gov.br/executivo/defenso-
ria-publica-do-estado/comu-
nicado-assessoria-de-conve-
nios-20241212114211204775029

Esclarecemos, que somente 
após o recebimento do número 
do protocolo de confirmação, a 
inscrição estará finalizada.

A Comissão de Direito Previdenciário e a Comissão de Cultura e Eventos da 
5ª Subseção da OAB Araraquara convidam a todos os advogados e advogados 
para participarem da RODA DE CONVERSA: PRÁTICA PREVIDENCIÁRIA 
ADMINISTRATIVA.

Dados: 21 de março de 2025
Horário: 17h00
Local: Sede da OAB Araraquara/SP (Rua Voluntários da Pátria, nº 1907, 

Centro, Araraquara - SP)
Palestrantes:
- Rosângela dos Santos Marques Luiz
- Carlos Alexandre Bernichi Borghi
Inscrições: via telefone da subseção (16) 3336-0703
Doação: 1kg de alimento na recepção do evento

RODA DE CONVERSA 
PRÁTICA PREVIDÊNCIÁRIA 

ADMINISTRATIVA

ABERTURA DE INSCRIÇÕES - 
CONVÊNI0 DPE/OAB SP 2025 - 

10/03/25 a 30/04/25

Seu olhar denuncia
O espelho é seu refúgio

Consulte a sua alma 
Encontrará o verdadeiro mimimi 

Veste a cor da minha pele
Utilize sem pudor

Conheça o sofrimento
Entronize o que encontrar

Sentirá de onde vim e o que isso 
representa

Veste a cor do meu sorriso
O sofrimento sem disfarce

As cicatrizes visíveis
Quero apenas ser alguém, como você 

sempre pode ser 
Sou a semente que germinou, mas
Não no que você me transformou

Veste a cor da minha pele
Reconhecerá o próprio amor

Apesar de tudo eu sou o puro amor
Eu não quero seu lugar
O que carrega oprime

Quero apenas meu lugar
Na mesma dimensão humana do seu
Veste a cor da minha pele sentirá o 

blábláblá.
Sofrimento à cor da pele 

Que perdura sem fim
Consulte a sua alma 

Não fuja de seu espelho
Seu olhar denuncia ... O verdadeiro 

mimimi. 
Letra: Fernando Passos

Mimimi
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ARTIGO
O PRINCÍPIO DO NÃO RETROCESSO SOB 

O PRISMA DOS DIREITOS HUMANOS
Em que pese o esforço (de parte) 

dos profissionais da Advocacia, E. e C. 
Tribunais, Juristas e, aplicadores do Di-
reito, para aplicação dos Direitos Huma-
nos às minorias, tem-se observado cada 
vez mais - declaradamente - subterfúgios 
a “justificar” a imposição do retrocesso, 
seja jurídico, político ou social – mas 
sempre velado.

A discussão acerca dos Direitos 
Humanos e sua aplicação não é atual, 
seja na discussão da proteção dos Di-
reitos das minorias políticas; equidade 
de gênero; igualdade racial; incentivo ao 
ingresso político e repasse proporcional 
às candidaturas femininas, negros(as), 
indígenas; demarcação territorial des-
tes e dos povos quilombolas - meio a 
propiciar uma sociedade “Radicalmente 
Plural” e Justa -, da forma como dire-
cionada - primeiramente por nós como 
sociedade - reduz a matéria a mera 
utopia, impossibilitando de fato que os 
Direitos Humanos, tornem-se “Agenda 
de Estado”.

O presente artigo não se destina à 
formação de convicção política, partidária 
ou linha jurídica, mas visa proporcionar 
reflexão e consciência acerca do tema, 
a cada leitor de forma pessoal, possível 
e intransferível à aplicação da matéria 
diariamente na prática da Advocacia de 
Resistência, ou seja, no exercício da 
advocacia que busque a aplicação dos 
Direitos Humanos no seu sentido mais 
estrito, em todas as mais diversas áreas.

É preciso “arregaçar as mangas” 
a passos céleres, seja no patrocínio 
das causas, atendimentos realizados 
nos escritórios de advocacia, palestras 
ministradas, conferência da aplicação 
das normas e procedimentos, análise 
dos regimentos das próprias sociedades, 
atualizar e diversificar os quadros de 
trabalho, em suma, a advocacia ne-
cessita de progresso/evolução, a iniciar 
pelos próprios estudiosos e aplicadores 
do ofício.

Os Direitos Humanos permeiam 
todas as esferas do Direito, busca o pro-
gresso jurídico, social e o não retrocesso.

O princípio do não retrocesso visa 
a proteção da sociedade como um todo, 
incluindo grupos vitimizados contra a 
superveniência de lei que pretenda atingir 
direitos já consolidados em matéria legis-
lativa. Além do mais, volta-se, ainda assim, 
ao Judiciário, buscando interpretação 
equânime às normas jurídicas, paralisando 
o retrocesso e fortalecendo os direitos já 
consolidados, diante de todo empenho 
depositado pelas gerações anteriores.

É imprescindível contemplar e fisca-
lizar a aplicação da Dignidade da Pessoa 
Humana, Segurança Jurídica, máxima 

efetividade das normas constitucionais, 
não desregulamentação ou flexibilização 
dos direitos sociais em todos os pro-
cessos e junto às Municipalidades que 
temos conhecimento e acesso - como 
profissionais e cidadãos, assim como, 
proporcionar o conhecimento aos demais 
membros da sociedade.

Um dos princípios que mais regem o 
exercício da advocacia é o da Indispen-
sabilidade: “ O advogado é indispensável 
à administração da justiça, sendo invio-
lável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, nos limites da 
lei” - (art. 133, CF).

Deste modo, existem diversas 
formas e condutas ao combate do não re-
trocesso por todos, em apartada síntese:

•Incentivar o repasse devido e pro-
porcional do fundo de campanha eleitoral 
às candidaturas femininas e afrodes-
cendentes (interrupção de mecanismos 
que visam candidaturas fictícias) – por 
meio inclusive de denúncias, diante de 
irregularidades;

•Buscar representatividade real, o 
combate ao racismo, a desigualdade 
racial e de gênero;

•Denúncias e representações jurídi-
cas efetivas ao combate das violências 
contra as mulheres, sejam elas domés-
ticas, políticas, sexistas, psicológica ou 
emocional;

•Atentar-se a prerrogativas e desa-
fios para defesa dos direitos humanos 
com uma advocacia de resistência, advo-
cacia popular, ou seja, aquela que almeja 
a “emancipação profissional” (atenção 
ao abuso de prerrogativas, desrespeito 
e violações no exercício da profissão);

•Denunciar mazelas, suprimir omis-
sões e impunidades na apuração de 
crimes em diversas áreas de atuação; 
aprofundamento e estudo sobre mo-
vimentos da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos e Comissão (CIDH),

•Buscar diversidade e inclusão para 
sustentabilidade dos negócios (economia 
do país); implantação de cargos e pro-
moções para sociedade plural, assegurar 
garantias constituições no trabalho e 
dignidade da pessoa humana; capacita-
ção dos povos originários ao ambiente 
de trabalho;

•Estudar e averiguar os movimen-
tos antimanicomiais - lei 10.216/01, 
paradigmas da política nacional sobre 
saúde mental, reconhecida pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH), diante da condenação do caso 
“Damião Ximenes Lopes”, no ano de 
2006 - desmistificar o encarceramento/
isolamento social como forma de am-
paro ou tratamento mental (Resolução 
487/2023 CNJ);

•Fiscalizar (principalmente profissio-
nais penalistas) as condições de encar-
ceramento junto às unidades prisionais 
(presídios e penitenciárias); membros 
invisibilizados na sociedade, segurança 
pública do sistema prisional, combate 
ao desaparecimento forçado dos réus, 
discriminação social, utilização de provas 
nos autos à margem da legalidade, ex. 
HC 769.783 “erro judiciário gravíssimo, 
ilegalidade gritante”, julgamento recente 
pelo C. STJ, a fim de absolver “réu 
inocente”. Concluíram os Ministros da 
C. Corte que o caso configurou racismo 
e problemas severos no sistema penal. 
Conheça mais sobre o Instituto de Defesa 
do Direito de Defesa1 - IDDD;

•Combate e denúncia contra o ra-
cismo ambiental e ao câmbio climático. 
O Senado divulgou em fevereiro/2024 
que apenas pouco mais de 50% da 
população brasileira conta com aten-
dimento total de esgoto - desigualdade 
regional -, importante ressaltar que dos 
50% da população negligenciada em 
estado de extrema indignidade sem 
rede de esgoto, 70% dessas pessoas 
são negras.

Por fim, cabe a todos os aplica-
dores do Direito a vigilância quanto à 
proibição do retrocesso, como forma de 
impossibilitar que movimentos, políti-
cas ou condutas se faça meio a revogar 
ou anular direitos já conquistados pelas 
minorias, direitos estes adquiridos com 
muito esforço e lutas ao progresso de 
uma sociedade plural.

A proteção efetiva da aplicação 
dos Direitos Humanos é impedimento, 
inclusive, ao solapamento das políticas 
públicas.

Finalizo o presente citando Jürgen 
Habermas: “Um espaço público exclu-
dente não é apenas incompleto, mas 
sequer pode ser considerado espaço 
público”. 

Dra. Maiumy Teresa Kurihara.
OAB/SP. 366.948

Advogada e Ativista em Direitos 
Humanos.

 O docente do curso de Direito da 
Universidade de Araraquara – Uniara 
Fernando Henrique Rugno da Silva 
lança este mês pela editora Rima, o livro 
“Empreendedorismo ou Precarização 
do Trabalho – Uma Reflexão Jurídica a 
partir da Lei Complementar 123 / 2006 
(Lei do MEI)”.

Rugno conta que em seu livro 
“explora as ambiguidades específicas 
presentes na interface entre precarieda-
de e empreendedorismo, especialmente 
no âmbito das políticas de flexibilização 
das relações de trabalho e de promoção 
e apoio aos Microempreendedores Indi-
viduais (MEI). Com base na legislação 
do MEI, questiono a eficácia das políticas 
de apoio ao empreendedor individual”.

Ele conta que “o livro é fruto de pes-
quisa realizada por dois anos em cima 
do empreendedorismo ou precarização 
do trabalho, onde utilizei esta pesquisa 
na conclusão do meu mestrado”. “Fiz 
alguns complementos e mais pesquisas 
o que resultou em escrever este livro 
para a comunidade jurídica e para os 
empreendedores.”

“Agradeço o incentivo do professor 
e chefe do Departamento de Ciências 
Jurídicas da Uniara, Fernando Passos, 
do reitor da universidade professor 
doutor Luiz Felipe Cabral Mauro, o 
apoio e a orientação do Coordenador 
do Programa de Mestrado Profissional 
em Direito e Gestão de Conflito – 
PMPD da Universidade Edmundo Alves 
de Oliveira e do professor Ricardo 
Augusto Bonotto Barboza, além de 
outros amigos da comunidade jurídica 
que acabaram acrescentando algum 
conhecimento para que eu pudesse 
fazer esta pesquisa e ela se tornasse 
esta pequena obra para a comunidade 
jurídica”, agradece Rugno.

Oliveira conta que “como orienta-
dor da pesquisa do Fernando Rugno, 
fico profundamente satisfeito com o 
resultado, porque além de ser uma 
pesquisa que tem um impacto eco-
nômico e social importante, trabalha 
com a questão do empreendedoris-
mo e a precarização do trabalho”. “ 
Precisamos saber até que ponto este 
empreendedorismo está sendo positivo 
e esta pesquisa busca esses elemen-
tos para mostrar o quanto, na verdade, 
nós precisamos desenvolver políticas 
públicas como o empreendedorismo 
e educar as pessoas para entender 
o que é ser um empreendedor, senão 
as pessoas podem se dar mal. Esta 
é uma pesquisa fascinante e é uma 
grata satisfação saber que há uma 
pesquisa recém realizada e que já se 
tornou um livro que vai colaborar muito 

Docente de Direito da 
Uniara lança livro sobre 
empreendedorismo ou 

precarização do trabalho

com essa nova realidade da sociedade, 
aprimorando e aperfeiçoando o empre-
endedorismo”.

“Este livro surgiu durante o Progra-
ma de Mestrado em Direito da Uniara no 
qual eu coordeno e fui orientador dele. O 
livro é uma ampliação da pesquisa de-
senvolvida por Rugno durante o mestra-
do e tem informações e dados a mais do 
que o estudo feito e apresentado como 
dissertação. Rugno continua trabalhando 
sobre o tema e mostrando o quanto dese-
ja continuar se desenvolvendo nesta área 
e ajudando a sociedade a se desenvolver 
também”, lembra Oliveira.

Passos avalia que “há livros que 
nos provocam a refletir além das nossas 
convicções e nos desafiam a enxergar 
nuances muitas vezes escondidas 
nas entrelinhas e a obra de Fernando 
Rugno faz exatamente isso”. “Desde as 
primeiras páginas, fica evidente que o 
autor não pretende apenas abordar a 
figura do Microempreendedor Individual 
(MEI) sob um viés técnico ou jurídico, 
mas sim compreender profundamente 
a realidade daqueles que, dia após dia, 
escolhem ou se veem obrigados a trilhar 
esse caminho”. “O que torna este livro 
especial é que Fernando não se limita 
a apontar o problema. Ele vai além e 
propõe soluções práticas e inovadoras 
para fortalecer a proteção ao verdadeiro 
microempreendedor”.

Ele finaliza apontando que “este 
livro não é apenas uma análise jurídica. 
É um chamado para que a sociedade e 
as empresas vejam o MEI pelo que ele 
realmente é: uma chance de crescer, 
se desenvolver e contribuir para o 
país. Mas também é um lembrete de 
que é nossa responsabilidade coletiva 
garantir que isso aconteça da forma 
correta, respeitando os direitos de 
todos os envolvidos”.

A edição poder ser adquirida pelo 
site da editora Rima. Informações sobre 
o curso de Direito da Uniara pode ser 
obtida no endereço www.uniara.com.br 
ou pelo telefone 0800 55 65 88. Detalhes 
sobre o PMPD da Uniara podem ser 
obtidas no endereço www.uniara.com.
br/ppg ou pelo telefone (16) 3301-7337.



16 Março de 2025OAB ARARAQUARA

(16) 3336-0369

Rua Itália, 3917, Vila Yamada, (Sta Angelina) 

ovosalvorada@outlook.com
facebook.com/
OvosAlvorada

instagram.com/
OvosAlvorada

I CAMINHADA OAB ARARAQUARA

A OAB da 5ª Subseção 
de Araraquara-SP, por meio 
da Comissão de Esporte e 
Lazer Feminino, realizou no 
dia 15 de fevereiro de 2025 
a Primeira Caminhada da 
Advocacia. O evento acon-

teceu na sede de campo do 
Clube Náutico e contou com 
a participação de diversas ad-
vogadas e advogados, promo-
vendo bem-estar, integração e 
saúde entre os profissionais 
da área jurídica.

A OAB Araraquara agra-
dece ao Clube Náutico pela 
parceria e pelo apoio na rea-
lização dessa iniciativa, que 
fortalece a união da classe 
advocatícia por meio do es-
porte e do lazer.

CAMPANHA DE 
DOAÇÃO DE SANGUE

A 5ª Subseção da OAB de 
Araraquara-SP e o Hemonú-
cleo Regional de Araraquara 
estão realizando uma campa-
nha emergencial de doação 
de sangue. Sua participação é 

fundamental para salvar vidas!
Para participar desta cam-

panha solidária, siga as se-
guintes orientações no site 
https://hn.fcfar.unesp.br/
araraquara

A Comissão de Cultura e Eventos 
da 5ª Subseção da OAB de Araraquara 
em parceria com a Comissão de Privaci-
dade, Proteção de Dados e Inteligência 
Artificial, convidam todos os advogados 
e advogadas para uma palestra on-line 
imperdível sobre como a Inteligência 
Artificial pode se tornar um diferencial 
competitivo na advocacia.

A IA está revolucionando o setor 
jurídico, proporcionando novas oportuni-
dades para otimizar processos, reduzir 

custos e aumentar a eficiência dos es-
critórios e departamentos jurídicos. Mas 
como aplicá-la no dia a dia da profissão? 
Quais são as estratégias e ferramentas 
mais eficazes?

Nesta palestra, dois especialistas 
apresentarão insights estratégicos e 
aplicações práticas da IA no setor 
jurídico, oferecendo um panorama atua-
lizado sobre como essa tecnologia pode 
transformar a atuação dos advogados 
no mercado.

Data: 27/03/2025
Horário: 10h00 às 11h30
Formato: Palestra on-line ao vivo

Inscrições: Sympla (link: https://www.
sympla.com.br/evento-online/palestra
-on-line--ia-como-diferencial-compe-
titivo-estrategia-e-aplicacoes-praticas
-para-advogados/2850426)
Leo Toco – Professor, idealizador e 
CEO da Jurídico Ágil. Especialista em 
Transformação Digital e Gestão Ágil.
Emidio Trancoso – Presidente da 
Comissão Estadual de IA da OAB/PR. 
Cofundador da Apolus.ai.

Inteligência Artificial


